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CONSELHO DELIBERATIVO

ATA. 16DA22

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois,
convocados na forma estatutária, reuniram-se extraordinariamente às
16:00 horas em primeira convocação, ou às 17:00 horas em segunda
convocação, os Senhores Conselheiros do Clube Hípico de Santo Amaro,
sob a presidência da Conselheira Karina Smith para deliberarem sobre a
seguinte Ordem do Dia: 1- Apravaçâo do noya Contrato de locação do
Restaurante e çiência do novo parecer trabalhista; 2. Deliberação e
Apravação do Regulamento Interno do Restaurante;

Aberta a reunião, a Sra. Karina Smith Vice Presidente cumprimentou os
senhores Conselheiros presentes informa a ausência do Sr. Otavio
Cansanção, Presidente do Conselho que se acidentou, e inicia a reunião
Çom o ltem 1. Aprovação do nova Çontrato de locação do
ResÍaurante e ciência da novo parecer trabalhista; Sra. Karina explica
que na ultima reunião referente ao restaurante a CJJ emitiu o parecer de
acordo com a minuta apresentada pela Diretoria Executiva (anexado a
ata), contendo algumas ressalvas e uma delas seria a apresentação do
contrato original ao Conselho para aorovação. O contrato voltou com
algumas alterações e gostaria de apresentar ao Conselho. Sra. Karina
Srnith informa que foi alterado o norne da locatária, explica que é do
mesmo grupo econômico, sendo de Enseada na época para La Vieiras;
referente à minuta anterior apresentada na época do Sr. Fortunato é
informado um valor de desconto de R$300.000,00 para a troca da mobília
do restaurante, na proposta anterior não mencionavam nenhuma
informação e neste contrato atual informarn que será necessária a troca,
mas não especificam o valor; anteriormente não informavam o valor do
capital social e na nova minuta fizeram a inçlusão; o Sr. Handerson
contratou outra empresa de advocacia para emitir um parecer jurídico,
Sra. Karina Smith explica que no parecer contratado pela empresa
anterior, a Dra. Cristina dizia que a empresa terceirizada do restaurante
não poderia contratar os funcionários do Clube, pois iria caracterizar
terceirização no novo parecer apresentado iescritório Amaral Mendes),
afirmam que não é terceirização, portanto a regra trabalhista não cabe
neste cenário, e diz claramente que todos os funcionários deverão que
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ser demitidos de uma única vez. Sra. Karina lê um trecho do parecer
explieando o motivo de demitir os funcionários "De todo modo, visando
emprestar maior segurança jurídica na realização da locação do espaço
do restaurante, mitigando ainda mais r'scos de qualquer imputação de
fraude trabalhista-.." em outro momento eles afirmam que "...se vrsa
afastar n'sco de imputação de responsabilidades para o Consulente,
mormente quando há elevados indícios de que as recontrafaçôes que
serão feitas pela empresa Locatária possivelmente não estabelecerãa
melhares condÇões aos empregados que atuaímente labaram ern favor
do Consulente, tais camo valores de salárias eÍc." Sra. Karina Smith
complementa que todos sabem que a êmpresa terceirizada pagará os
benefícios menores do que os funcionários possuem atualmente. Sr.
Ricardo Gandolfi que em sua opiníão, não vê a necessidade desta
reunião, pois em outro momento já haviam aprovado este assunto;
esclarece que de sua parte como membro da CJJ, nâo há nenhuma
recusa, e os riscos trabalhistas sâo os rnesmo que tínhamos
conhecimento. Sra. Eliana Azar comenta que na época do Sr. Francisco
Fortunato o Conselho não tinha esse conhecimento e agora já sabemos e
os riscos trabalhistas existem. Sra. Karina Smith esclarece que achou
melhor marcar esta reunião para informar a mudança da minuta contratual
e compartilhar o novo parecer jurídico apresentado pela Diretoria
Executiva, pois caso algo dê errado, todos estão cientes. Sr. Marcelo
Ramos reafirma as palavras da Sra. Karina, de estarmos cientes dos
riscos trabalhistas. Sr. Gilberto Junqueira concorda de estarmos cientes
dos riscos trabalhistas, e informa que neste momento precÍsamos deixar a
Diretoria Executiva decidir o que é melhor, demitir ou não os funcionários,
não vê a necessidade de voltar ao Conselho. Sra. Karina Smith coloca a
pauta em votação. Os Srs. Ricardo Gandolfi, Renato Lerne, Alexandre
Leonor, Evanoi Salvestrini, Tiago Padilla, Tales Andreassi, Mario Appel,
Gilberto Junqueira, Dilson Athia, Fabio Assumpção, Marcelo Ramos e as
Sras. Eliana Azar e Karina Smith votam a favor, a Sra. Sandra Smith vota
contra. Aprovada a minuta contratual. Sra. Sandra Smith diz que é a
favor da terceirizaçáa, mas gostaria de justificar o voto contra. lnforma
que a primeira vez que a proposta foi apresentada era demitir todos os
funcionários, depois o Sr. Francisco Mari apresentou uma nova proposta
e a possibilidade de manter os funcionários. Sra. Sandra Smith esclarece
que entende a necessidade da terceirização e çoncorda, mas o valor
trabalhista a preocupa, e hoje conversando com alguns sócios, diz que
muitos são contra a terceirização, e pela coerência e princípios que tem
não concorda com a dernissão de todos os funcionários e famílias. ltem 2.
Deliberação e Aprovaçãa do Regulamento lnterno do Restaurante;
Sra. Karina Smith pergunta se alguém tem algum questionamento ao
regulamento interno do restaurante apresentado pela Diretoria Executiva,
esclarece que tinha algumas duvidas referente às áreas Vip's e o deck e
foram esclarecidas pelo Sr. Francisco Mari. Os Srs. Conselheiros
esclarecem algumas duvidas, Colocado em votação. Aprovado por
unanimidade.
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Nada mais havendo a tratar, a Sra. Vice Presidente encerrou a reunião às 17:54
holas, determinando a lavratura da presente Ata, que vai por ela assinada
juntamente com o Sr. Secretario.

São Paulo, 10 de dezembro de2022.

// /U4^1 :

Karina lvone Smith
Viee Presidente

Conselho Deliberativo

os da Silva

Secretário
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Consulente:

Temática:

PARECERJURíDICO

CLUBE HíPICO DE SANTO AMARO

RESTAURANTE DO CLUBE HíPICO DE SANTO AMARO _ RESCISÃO DOS CONTRATOS DE

TRABALHO ATUALMENTE EXISTENTES _ LOCAÇÃO DO ESPAÇO DO RESTAURANTE PARA

TERCEIRO - ANÁLISE DE RISCO ACERCA DA RESPONSABILIZAÇÃO TRABALHISTA -
rNDlcAÇÃo DÊ MODLJS OPERANDTPARA FINS DE CONFORMTDADE COM A LEGTSLAÇÃO

TRABALHISTA E REDUÇÃO DE RISCOS.

I- DACONSULTA.

Trata-se de Consulta formalizada pelo Clube Hípico de Santo Amaro (Consulente), para o

fim de aferir os riscos trabalhistas advindos de nova formatação de exploração do local do restaurante,

uma vez que será efetivada a rescisão dos contratos de trabalho de todos os empregados atualmente

contratados, consubstanciando-se a locação do espaço para a empresa Enseada Gastronomia e Eventos

Ltda iLocatária), tendo sido expostas as seguintes informações acerca da operação , in litteris'.

Temos aprox 1"4 funclonúrios no restaurante da clube, que passui cnpj específico, diferente
do cnpj do clube e estamos em trotativas finois negociando uma terceirizaçdo do
restauronte.

A navq empresa que irá assumir o restauronte ( vío controto de locoçõo ) irá ficar com
uma porle dos nassos funcionários .

A consulta nassa e bssicomente de que forma devemos f ozer esta transferência/ demissõo

dos funcianórios do rest do clube p esta nova empresd, tentando mitigar riscos çomo
sucessõo e outras específicos da legisÍação trabqlhista.

Ressaltando que nós já identificamos umo serie de irregulorÍdades no forma de
contrstoçdo destes funcionórios por gestões anteriores do clube como p ex PJs pagos c
recibo simples Pls q virarom empregodas na sequêncio, Bonco de horos írregulores e

outros e temqs inclusive cqlculos aproximados feitos por umo perito do que esse passivo
poderio representsr , principalmente se fosse uma demissõo em massa .

E por outro lado , também gostorÍamos de saber o que podemos fozer, pora que durante
o transcorrer da locaçõo ( 3 anos ), o cíube possa se resguordor com reloçdo aos

funcionórios do empresa que irá explorar o restaurante.

Subsidiando a consulta formalizada, fora anexada pelo Consulente a minuta do

"lnstrumenta Psrticular de Lacaçda Ndo Residencial e Outras Avençüs", o qual será adotado, para fins da

presente Consulta, como premissa para os aspêctos jurídicos a serem expostos no presente Parecer

iurídico.

Rua Olimpíadas, 2AS * 40 Ãndar - Vila Olimpia - São Paulo
amaralraendeE. com.br
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tr - DA FUN DAM ENTAçÃO JURíD]CA.

tr.a-LocACÃo Do.EspAÇo Do RESTAURÀNTE-MEDIDAS PARAADESNATURACÃO DATERCETRTZACÃO-CLUBE HíplCO

QUE PASSARÁ A FIGURAR APENAS NA QUAUDADE DE LOCATÁB|o (NÂO TOMADOR PE SERVICOS) - FORMA DE

MMGAR OS RISCOS DE PASSIVO TRAEALH§TA_ PRECEDENTES DO TRIBUNALSUPERIOR DO TBAMTHO {TsN.

Primeiramente, antes de se empreender qualquer medida hábil a estabelecer diretrizes ao

modus operandi de realização de demissão de funcionários do restaurante e contratação de nova empresa

para gerir o espaço, é forçoso apontar aspectos que visam mitigar o risco de passivo trabalhista, mormente
quando, na consulta formalizada, foi feita alusão de que " [...] estomos em trotativos finois negociando uma

terceirizaçüo do restaurante" .

Na presente Consulta, objetíva-se promover informações com o escopo de EVITAR

qualquer forma de terceirização, na medida em que tal situação ensejaria, ainda que de forma subsidiária,

a eventual possibilidade de imputação de responsabilidade trabalhista ao Consulente, uma vez que o

Tribunal Superior do Trabalho (TST)já sedimentou o seguinte entendímento:

M
E

SúMUIA NS 331. dO TST - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERWçAS. LEGALIDADE.

I - A contratoÇão de trabalhodores por empreso interposto é ilegol, formondo-se o vínculo
diretamente com o tamqdor dos servíços, sçlvo no caso de trabalho temporúrio (Lei ne

6.0L9, d e 03.0 1. 1.974).

ll - A controtação irregular de trabalhador, medíante empress interposta, nõo gera
vínculo de emprego com os órgõos da Administraçõo Pública direto, indireta ou

fundacional (art. 37, ll, da CFl1988).

lll - Nõo forma vínculo de emprego com o tomodor a cantrotoçõo de serviços de vigilôncia
(LeÍ np 7.102, de 20.A6.$83) e de canservaçãa e limpezo, bem camo o de serviços

especializodos ligodos à atividsde-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidode

e a subordinaçõo direto.

lV - O inadimplemento das obriga{oes trabalhistas, por Wrte do empregador, irnplica o
responsabilidade subsidÍário da tomador dos seruiços guanto àquelas obrigoções, desde
que haja participado do relaçõo prues*ol e conste também do título secutivo judiciol.

V - Os entes integrantes ds Administraçõo Público dírets e indireta respondem
subsidiariamente, nas mesmas condições do item lV, cosa evidenciada a sua conduto
culposo no cumprimento das obrigações da Lei n.e 8.666, de 2L.A6.rc%, especiolmente
na fiscalizaçõa da cumprimento das obrigações contratuois e legais da prestadora de

serviço camo empregadara. A aludida responsabilidade ndo decarre de mero
inadimplemento das abrigações trabalhistas ossumidss pela empreso regularmente
contratada.

Vl - A responsabilidode subsidiária do tomador de serviços abrange todas os verbas

decorrentes do condenoçdo referentes oo período do prestaçdo loboral.

Reitere-se, portanto, que se deve EVITÂRterceirizacão, uma vez que o tomador de serviços,

em caso de inadimplemento das verbas trabalhistas pela empresa terceirizada, acabará correndo risco de

- cEP 04551*000
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ser responsável subsidiário das verbas laborais durante todo o período de prestação de serviços,

implicando em possível passivo trabalhista por inadimplementos realizados pela empresa terceirizada.

Ocorre que, consoante se depreende dos apontamentos formalizados pelo Consulente,

precisamente mediante a análise do instrumento que foí anexado à Consulta ("lnstrumento Porticulor de

Locoçõo nõo Residenciol e Outros Avenças"\, pode-se afirmar que a LOCAçÃO NÃO REIRATA

TERCEIRIZAçÃO, de modo que o que se precisa aferir são os elementos ínsitos à terceirização e afastar-se

detais premissas na locação a serformalizada, sendo, para tanto, necessário compreender o que retrata a

terceirização de serviços, valendo-se do escólio do renomado Ministro do Tribunal Superior do Trabalho

(TST), MAURíC|O e OOtruHO DELGADO (in Curso de direito do trobalho.11. ed., SP: LTr, 2012, p.4351:

Paro o Direito do Trobalho terceirização é o fenômeno pelo qual se dissocia a reloçõo
econômica de trabolho do reloçõo justrabalhisto que lhe seria correspondente. Por tol
fenômeno insere-se o trobalhodor no processo produÍivo do tomodor de serviços sem que

se estendam a este os loços justrobalhístas, que se preservom fixodos com umo entidade
interveniente. A terceirizoção prdtocd umo relocõo trilateml em foce da mntrotoçõo de

forg de trobolho no mercado mpitalista: o obreiro, prestodor de sewiços, que realizo suos

atividodes moteridis e inteleduais junto à empresa tomodora de serviços; a empresa
terceirizante, que contota este obreiro, firmondo mm ele os vínculos jurídicos trobolhistos
pertinentes; a empreso tomadoro de serviços, que recebe o prestação de labor, mos não
ossume a posição clássica de empregadoro desse tmbolhodor envolvido.

Perceba-se que, na TERCEIRIZACÃO, há uma relação "trilateral", em que a empresa

tomadora de serviços formaliza contrato com a empresa prestadora de serviços, a qual formaliza contrato

de trabalho com o empregado, sendo que este irá exercer suas atividades em favor daquela, podendo as

relações contratuais serem ilustradas da seguinte forma:

Note-se que, entre a tomadora de serviços e a prestadora de serviços, há uma relação

contratual de natureza çtyg.l, na medida em que importa em liame jurídico entre empresas, sendo que a

primeira é quem remunera a segunda para a execução da prestação de serviços; por seu turno, entre a

empresa prestadora de serviços e o empregado, a relação jurídica é de natureza trabalhista, sendo a

referida empresa a responsável direta pelas verbas trabalhistas, figurando a empresa tomadora como

responsável subsidiária, na medida em que ela é a real destinatária da prestação de serviços pelo

empregado e, nessa qualidade, deveria ter fiscalizado o fiel cumprimento da legislação trabalhista (culpa

in eligendo/in vigilando), na forma estabelecida na Súmula n. 331, lV, do TST.

Rua Olimpiadas, 245 - 4" Andar - Vila Olimpia - Sâo Paulo -
amaralmendes. com.br
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De outra senda, na LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL, se verificam apenas relações "bilaterais",

na medida em que há um contrato de natureza cível entre a Locadora e a Locatária, para o fim de disciplinar

a exploração de determinado imóvel, enquanto que a Locatária formaliza contrato de natureza trabalhista

com o empregado para prestação de serviços em favor da própria empresa (não em favor da Locadora),

sendo esse um dos principais elementos diferenciadores da terceirização, na medida em que a empresa

Locadora não possui qualquer ingerência, benefício nem relação direta/indireta com a prestação de

serviços do empregado da Locatária, além de que a empresa Locadora não faz qualquer pagamento em

favor da Locatária (sendo, na realidade, o inverso), podendo ser compreendida a locação não residencial

com o seguinte diagrama:

Em arremate: em se verÍficando a existência de um Contrato de Locação entre o Consulente

e uma empresa Locatária que, por sua conta e risco, exercerá suas atividades (exploração de restaurante) no

espaço físico onerosamente cedido pelo referido contrato, há elementos capazes de mitigar riscos na

ocorrência de passivo trabalhista em face da Locadora, desde que:

a. O Locador NÃO possua qualquer relação direta ou indireta com os empregados da

Locatária;

b. O Locador NÃO efetive qualquer comando ou controle em relação aos serviços

prestados pelos empregados da Locatária;

c. O Locador NÃO seja o destinatário final dos serviços prestados pelos empregados da

Locatária, os quais deverão êxercer suas atividades exclusivamente em favor desta, para

a realização de seu objeto social;

d. O Locador NÃO efetive qualquer pagamento de valores em favor da empresa Locatária,

sendo esta quem arcará com os custos da locação, adimplindo mensalmente valores em

favor do Locador, decorrentes do Contrato de Locação Não Residencial.

Acerca da temática, no sentido de afastar a responsabilidade da empresa que cedeu

onerosamente espaço físico para a exploração de atividade por outra - intitulado como "contrato de

economato" -, eis reiterados precedentes do TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO OSD, em casos análogos

ao que ora se perquire:

t...1 RECURSO DE REVTSTA DO RÉU CLIJBE DE AERONÁUTIC/. . LEt Ne 13.0L5/2014.

cpc/2015. TNSTRUÇÃO NARMATTVA Ne 40 DO TST. LEt Ne 1j.467/2017. CONTRATO DE

ECONOMATO. RESPON§4BILIDADE SUBSID|ÁR|A. tNEXtSrÊNCtA DE TERCE\R|TAÁO.

cEs§4o oNERosA DE EspAço F[stco. TRANSCENDÊNC|A poLíTtcA REC)NHECTDA .

Rua O1impíadas, 205 * 4" Andar - Vila Olimpia - São Paulo - CEP 04551-000
amaralmendes, com.br
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Depreende-se dos qutas que a contrato celebrado entrc as partes possui notureza
eminentemente civil, do tÍpo ecanamota, consistente na cessdo de espaço físico a um
terceira, para desenvolver ativídade empresarial. O fomecimenta de slimentaçãa pela
primeira ré {iabor e Festo Restauronte) em benefício dos sócios do segundo réu (Clube de
Aeronáutica) não represento, pr si, ingerência suftciente o descoracterizor o controtp de
economato. Trqta-se de contãto de cessão de espaço ftsico para que a primeira ré
explorasse otividodes de restourante e larchonete a terreiros e aos sócios do clube,
inexistindo elementos que permkam concluir que o segunda réu atuou amo tomador de
serviços, o que afasto a incidêrcia da Súmula ne 33L lV, do TST. Precedentes. Recurso de

revisto conhecido e provido" (RR-LOO44A-87.2A17.5.0L.A0n, 7s Turma, Relotor Ministro
Claudia Mascarenhos Erandao, DEJT A3/12/2A21).

{...1 RECURSO DE RW[STA. CONTRATO DE ECONOMATO. CESSÃO ONERASA DE ESpAff..
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SI'MULA 33L IV, DO CTST. NdO

hd se falor em contratoçdo de mõo de obro, quando o controto decorre da cessdo onerosa
de espaço paru que um estobelecimento possa realizar atividode econômica diverso do
estabelecimenta contratante, denominado cantmto de eanomatq que não tem por ftm
intermediação de mão de obro, retmtando controto comercial, de notureza civll, o afastar
a responsabilidade subsidiório do contrstsnte, sb pena de ofenso ao princípio da
legolídade. Recurso de revisto conhecido e provido. (RR-10261-98.2A16.5.03.0084, 6s
Turmo, Relator Ministro Aloysia Correa do Veigo, DEJT 2A/LA/2AL7).

RECURSO DE REVTSTA 1NTERPOSTO 5OB AÉC\DE DALET Lj.01s/20L4. RESPANSAB//LTDADE

su8JstDtÁRtA. 3aNTRATO DE ECCINOMATO. CE§$4O O IfR OSA DE ESqAÇO FíS\CO. SÚMULÁ
Q6lfST. tNAPLtCABtLtDADE DA SÚMUU 3j1lTST. O Tribunsl Regianal consignou que o
segunda reclomoda {SESC), por meio de contrato de cessdo onerosa, disponibilizou espaÇo

físico em suas dependênciss à primeiro reclqmada (Barra Café LTDA.), o fim de que
explorasse otividades de restaurante e lonchanete. Por se tratar de contrato de cessão

onerosa de espaça ftsico (e não cantrato de pre§oçdo de seruips,, o Tribunol o quo waliou
se acistio eÍetiva subordinação entre as reclamodos, com o intuito de verificar se ocorreu
terceirização de mdadeobra nos moldes da Súmulo $UfSf. A Corte de origem concluiu
que eft, mínima a ingerência da segundo reclomoda nos atividqdes desempenhados pela
primeira reclomada, de modo que o Súmula i3TtTST seria inaplicável à antrovérsÍa. Nesse

sentido, há precedmtes do TSf. À tuz do jurisprudênciq desta Corte Superíor, e com base
nos registros fáticos efetuados pelo TRT - insusetíveis de ranisõo gor esta instância
a<troordinúria (1imula 126/TSf) -, dane ser mantida s conclusão de que inexistiu
terceirização g consequentemente, de que a *imula 331fi5f é inaplichtel ao presente

"?::,;:;n: 

;::::::;;:,i;;T,:",;ri:!,';:,n::::,":::,!::::tri1tr:tr':;:;:;
Recurso de revista nõo çonhecido" (RR-1-0265-38.2076.5.A3.A084, 2s Turmo, Relatara
Ministro Maria Helena Mallmqnn, DüT 18/0812A17).

'i:-1y§:,:;,i7'ili,#;â",?":#tr?;^Y;'X?:,â'^#,:,#;;"y,'#,:â-1:;
INEX IÊNCIA DETERCEIiREAçÃO. Depreende-se dos outas que o cantroto celebrado entre
as partes possui naturezo eminentemente civil, do üpo ecanomqto, consistente no cessdo
de espaça físia o un terceirq pora desenvolver atividade empresariol. A fornecimento de

ií:::,;;':,:::;,:;,;:,::::;u:';,::;::'::í':;:,::,:"::::;i:;::{:T;.:
';::::::;:;::,y:::;#:x:'::::ini::;:':::;::#í"iI í;'tiiíi§t":,{;;:;::;
intermediação de mõo de obro. Na espécie, trata-se de contrqto de cessdo de espaçofisia
para a instalação de lancheria e prestação de serviços conelatos pr pafte da cessionáriq
aos empregodos e visitantes da cedente, inexístindo elementos que permitam oncluir que

Rua ôlimpíadas, 2A5 - 4o Andar - Vila Olimpia - São Paulo - CEp 04551-000
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a 2s ré otuou carno tomadara de seruiços, o que afasta a incidêncis da Súmula 337, lV, do
TST. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a que se dó provimento" {RR-
20222-66.20L3.5.04.02A5, 7s Turma, Relator Ministro Claudia Mascsrenhas Brandaa,

DEtr a9/o6/2o17).

Sob tais fundamentos, o presente Parecer Jurídico tem por escopo evidenciar que a

formalização do "lnstrumento Partículor de Locoçõo Não Residencial e Outros Avenças" constitui

instrumento jurídico hábíl a mitigar sobremaneira eventual possibilidade de imputação de

responsabilidade/passivo trabalhista em relação à Consulente, porquanto acarreta a evidente

desnaturação dos pressupostos relacionados a terceirização e elencados no item iV, da Súmula n. 331, do

Tribunal Superior do Trabalho (TST).

r].b-Do pESLTGAMENTO pE EMPREGApOS pOCONSULENTE E EVENTUALRECCINTRATACÃOREALTZApAPETÁEMPRESA

LOCATÁRh_ DIRETRIZES QUE PRECISAM SER OBSERVADAS PARA MITIGAR QUALQUER IMPUTACÃO DE VIOIÁCÃO

À LreslecÃo rneeALHrsrl - AFASTAI\rrrNro or rEtcsRzAcÃo s sucEssÃo rRAg*LHsrR - ,víoaus oprnA,\ror

vrsAN po EM PRLSTAR MAIOR SEGURANCA J U RIDrcA AOS ATOS.

É imperioso deixar consignado que, em se tratando de relações trabalhistas, os

instrumentos formalmente criados necessitam necessariamente coincidir com a situação fática que

flanqueia a relação laboral, na medida em que, no Direito do Trabalho, incidem princípios que militam

sempre em favor do empregado, a exemplo do princípio da proteçõo e do princípio da primazio da

realidode, os quais podem ser assim compreendidos, segundo as lições de ALICE MONTIIRO DE BARRCIS

(in Curso de direito do trabalho. T. ed., SP: LTr, 2011, pp. 1.42 e 146j:

O princípio do proteçãa é consubstsnciado ns norma e na condição mais favorável, cujo

fundomento se subsume à essêncio da Direita do Trabqlho, Seu propósita consiste em

tentor corrigir desigualdodes, criando uma superioridade jurídica em favor do empregado,
díante dq suo condiçõo hipossuficiente.
tt
O princípio da prtmazia da realidode significo que as relações jurídica-trabalhistas se

definem peÍa situaçõa de fato, isto é, pela forma como se reolizou a prestaçõo de serviços,
pauco ímportando o nome que lhe foi atribuída pelos partes. Despreza-se a ficçõo jurídica.

É ssbido que muitas vezes s prestoçãa de trobalho subordinado estó encoberta par meios
de contratos de Díreito Civil ou camercÍal. Compete oo intérprete, quando chomodo a se

pronuncior sobre o cosa concreto, retirsr esss raupqgem e atribuirlhe o enquadramenta
odequado, nos moldes traçadas pelos art. 2s e 3e do ÇLT. Esse príncípio monifesto-se em
todos os foses da relaçõo de emprego.

Logo, em havendo discrepância entre os instrumentos formais consubstanciados entre as

partes e a situação fática efetivamente verificada, esta prevalece àqueles, na medida em que, em obséquio

da proteção ao empregado, a situação de fato comprovada suprime a ficção jurídica retratada nos

instrumentos formalizados, por se verificar hipótese de nulidade, conforme a Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT):

Rua Olimpiadas, 205 - 4o Ândar - Vila Olimpia - São Paulo -
amaralmendes. com.br
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Art. 9s - 9erão nulos de pleno direito os qtos proticodos com o objetívo de desvirtuor,

impedir ou froudor o oplicaçõo dos preceitos contidos no presente Consolidoção.

Sob tal prlsma, é imperioso que os atos que serão formalizados envolvendo o Consulente

(Locador), a empresa Locatária e a demissão dos empregados daquele e a recontratação por parte da nova

empresa sejam consubstanciados de tal forma a mitigar eventuais apontamentos acerca de violação às

regras trabalhistas, mormente porque se visa afastar risco de imputação de responsabilidades para o

Consulente, mormente quando há elevados indícios de que as recontratações que serão feitas pela

empresa Locatária possivelmente não estabelecerão melhores condições aos empregados que atualmente

laboram em favor do Consulente, tais como valores de salários etc.

Esclareça-se, por oportuno, que, em havendo a formalização do Contrato de Locação entre

o Consulente e a Locatária, NÃO se aplica a vedação estabelecida no art. 5s-D da Lei n. 6.019/74 ("Art. 5e-

D. O empregodo que for demÍtido nõo podera prestar serviços para esta mesmo empreso na qualidade de

empregado de empreso prestadora de serviços antes do decurso de prozo de dezoito meses, contodos a

partir do demissõo do empregodo"), na medida em que, conforme já exposto no tópico anterior deste

Parecer Jurídico (il.a), NÃO SE TRATA DE HIPÓTESE TERCEIRIZAÇÃO I

De outra senda, no que concerne à eventual imputação de SUCESSÃOTRABALHISIA-tendo

sido objeto da Consulta a afirmação de receio de sua configuração -, e importante ressaltar,

preliminarmente, que tal risco haveria de ser questíonado pela empresa Locatária, na medida em que eia

é quem efetivamente poderia ser imputada como sucessora (não o Consulente, que seria a empresa

sucedida e somente responderia pelos créditos trabalhistas existes até a data da sucessão).

Em havendo a demissão dos empregados do Consulente, com adimplemento de todas as

verbas trabalhistas devidas, NENHUM risco haverá para este, na medida em que a recontratação dos ex-

empregados por parte de nova empresa será de exclusiva responsabilidade desta (não da ex-

empregadora), inexistindo forma de imputação de responsabilidade ao Consulente por eventuais

irregularidades cometidas pela Locatária após a sucessão, uma vez que a responsabilidade do ex-

empregador decorre das obrigações devidas até o momento da sucessão, o que se afirma com alento nas

diretrizes do Enunciado n. 13 da ll Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho, in verbis:

Enunciodo n. 1j: STJCESSÃO TRABALHISTA - A teor do ort. 1.L46 do codigo civil, oplicável
oo Direito do Trobolho (CLT, ort. 6o), e cobível o responsobilidode solidário do sucedído e

do sucessor pelos créditostrabalhistas constituídos ontes do trespasse do estobelecimento,
independentemente dq corocterização de froude.

Em que pese o referido Enunciado ter excluído a necessidade de demonstração de fraude,

em razão da Reforma Trabalhista (2Ot7), verificou-se alteração normativa estabelecendo que, em havendo

sucessão empresarial, é do sucessor (não do sucedido) a responsabilidade pelos débitos trabalhistas

anteriores à sucessão, conforme preconiza a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

Art. 10 - Quolquer olteraçõo no estruturq jurídíca do empresa nõo ofetorá os direitas
odquiridos por seus empregados.

Art. 448 - A mudonça no propriedode ou no estruturo jurídico do empreso nõo ofetará os

contratos de trabalho dos respectivos empregados.

Rua olimpiadas, 205 - 4" Andar - Vila Olimpia - São Pau.lo - CEP 04551-000
amaralmendes. com.br
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Art. 448-A. Caroderizoda a sucessão empresariol ou de empregodores pranista nos otts.
70 e 448 desta Consolidaçõo, asobrigaçõestrobalhistas, inclusive oscontraídosà época em
que os empregodos trobolhovom poro o empreso sucedido, são de responsabilidode do
SUCeSSOr.

Porágrofo único. A empreso sucedido responderá solidoriomente com o sucessoro quondo

ficor comprovada fraude na tronsferêncio.

Logo, em relação ao Consulenle, há razoável argumentação no sentido de afastar riscos

em eventual reconhecimento responsabilidade em decorrência de sucessão trabalhista, na medida em que

seria a empresa sucessora (Locatária) quem responderia pelos débitos trabalhistas eventualmente

existentes - salvo em caso de comprovação de fraude, em que o Consulente responderia solidariamente
pelos debitos existentes a época da sucessão -, conforme recentes precedentes do TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA 29 REGIÃO (TRT-2/SP):

M
E

SUCESSÃO DE EMPRESAS, RESPONSABILIDADE DO SUCESSOR. ARTS. 70, IMg E 448-A DA

CLT. O instituto do sucessõo trobolhista e regulodo pelos arts. 10,448 e 448-A da CLT. A

sucessôo trabolhista independe de ter ou ndo hovído prestação de serviços do trabalhador
diretomente oo sucessor, bostondo que o atividode empresoriol, no todo ou em porte,
tenha sído transferida sem soluçõo de continuidqde. No hipotese, verifico do conjunto
probotorio que houve entre os empresos otuqntes no mesmo romo de otividode a

transferência do fundo de comércio (ponto comercial, equipamentos, maquinarios
internos, clientelo, etc) em escola suficiente poro configuroçõo do sucessõo empresoriol.
O reconhecimento do "sucessão de empregadores" impõe a responnbilidode principol e
integral sobre o empreso sucessoro, incluindo os obrigoções conüaÍdas pelo sucedido,
aindo que o íncorporoçda tenha ocorrido após o dispenso do reclomonte (CLT, 448-A).
Ademois, de acordo com o princípio da alterídade, o empregodo nõo deve suportar os

riscos do empreendimento ou eventuais olteroções no estrutura jurídicq da empreso. A

funçõo sociol do empreso, entre outros ospectos, tombem engloba o sotisfoçõo das
obrigações odquiridos em virtude de sucessão empresorial reconhecida, respeitando-se o
pessao do trqbolhador que se viu privodo de verbo de caráter olimentor. (TRT da 2s
Regiõo; Processo: 1000069-25.2015.5.02.0357; Doto: 23-02-2022; Orgõo Julgador: 4t
Turma - Codeiro 5 - 4e Turma; Relotor(a): IVANI CCINTlNl BRAMANTE)

SUCESSÃO DE EMPRESAS. O instituto do sucessdo trobolhista é regutodo pelos orts. 70 e
448 da CLT. Cumpre solientor que o sucessõo trabalhista independe de ter ou nõo havido
prestoçdo de servíços do trabalhador diretamente oo sucessor, bastondo que a otívidode
empresoriol, no todo ou em parte, tenho sido transferida sem soluçõo de continuidode.
lsto porque, os dispositivos trabolhistos ocima tronscritos ao tratorem do questõo,
objetivarom o preservoçõo do contrqto de trabolho tal camo vigente no doto do olteroçõo
no propriedode ou estruturo jurídico do empreso, independentemente de suo notureza. O

reconhecimento do "sucessão de empregodores' impõe o responsabilidade integrol sobre
a empreso sucessoro, incluindo os obrigações contraídas pela sucedida, oindo que a
incorporoçõo tenhq ocorrido opos o dispensa do trsbolhador, consoante determinoçõo do
art. 448-A do CLT. Porem, há necessidode do comprovoçõo defraude na transferência. A

reçlamonte nunco prestau serviços o empreso opontodo camo reclsmodo, nestes outos.
A reclomonte nõo cuidou de trozer suo reol empregodora o compor o polo passivo desto
demonda. Não hó prova de fraude na tronsferêncio a autorizor o reconhecimento do
responsobilidode da reclomoda. Mantenho o sentença. Nego Provimento. (TRT do 2e
Região; Processo: 7000289-18.2021.5.02.A221; Dato: 29-09-2021; Orgõo lulgador: 4e
Turmo - Cadeiro 5 - 4e Turmq; Relotor(o): IVANI CANTINI BRAMANTE)

Rua Olimpíadas,205 - 4o Andar - Vila Olimpia - São Paulo -
amaralmendes. com.br
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SUCESSÃO DE EMPREGADORES. FRAUDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA, NOS ICTMOS dOS

orts. 10 e 448 da CLT, o mudonça na propriedode ou na estruturo jurídica do empreso nõo

afeta os direitos adquiridos dos empregodos. Emboro o ortigo 448-A da CLT, ocrescido
pelo lei L3.467/20L7, estabeleço a responsabilidade integral ao sucessor quondo

caracterizado a sucessõo empresariol ou de empregodores, o parágrafo únÍco do
dispositivo ressslvo que no hipótese de froude na transferêncio, a empreso sucedida tem
responsobilidode solidário com a sucessoro. Comprovado nos autos nãoter o sucessora

capdcidade finonceira poro assumir o negócio aliado ao comportamento da sucedidd
evidencia-se transferêncio fraudulento persistindo o responsobilidode do ontigo
empregador. Recurso ordinário do reclomodo o que se nego provimento. (TRT do 2a
Regiõo; Processo: 1001"280-14.2A8.5.A2.004j; Dato: 21--08-2020; Órgõo Julgodor: 7t
Turmo - Cqdeirq 2 - l"s Turmo; Relotor(a): MARIA JOSE BIGHETTI ORDONO)

Em arremate: ainda que se verificasse o eventual reconhecimento de sucessão empresarial,

o Consulente não haveria de ser responsabilizadq umavez que:

Tendo em vista que se pretende efetivar a rescisão de todos os contratos de trabalho

atualmente existentes em relação aos empregados do restaurante, adimplindo-se

integralmente as verbas trabalhistas devidas, NÃO haverá créditos trabalhistas a serem

discutidos posteriormente, inexistindo responsabilidade a ser imputada ao Consulente;

Ainda que existissem créditos trabalhistas ínadimplidos à época da sucessãq seria da

empresa sucessora a responsabilidade sobre tais créditos, de modo que o consulente

somente poderia ser responsabilizado em comprovação de fraude na sucessão com

intuito de não serem pagas as verbas trabalhistas deüdas (o que não é o caso, posto que

inexistem débitos existente à época), além de que seria a empresa sucessora quem

responderia pelos eventuais débitos existentes (não a empresa sucedida).

De todo modo, visando emprestar maior segurança jurídica na realização da locação do

espaço do restaurante, mitigando ainda mais riscos de qualquer imputação de fraude trabalhista, eís um

modus operondi a ser seguido por parte do Consulente:

Procedimeato de demissão de todos os
empregados do restauraate do Clube,
com pâgÍrmento das verüas trabalhistae
no p?auo de art. 477 úa CLT {até 10 dias).

Após a demi*são dos empregados, pondo
fina aos çoütrafes de trabalho, efetiva-se
a assiúatúra do Cortrato de Locacilo com
a *mpresa Locatária.

Andar - ViIa OlimpÍa * São Paulo -
amaralmendes. com-br
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TenÀe em vieta s intereese il* empresa
Lcçatrtria em *olrÍratar ex-empregados
da Çsü§rxl*nte! eom o fio de çvifar
q*alquer liame empresarial, §usÊre-§Ê
itfamaar eqs çx-empresadss *obre s
eavie de ertrri*rrlss pâf,e a Locafária.

Prs{çdimentn de seleçãs e enfreyi*fas
c*m foúss os eeüdi*atÍ)§ qüÊ psssrlam
i*teresse em trabalhar para a Loeatária
{sem 4*alquer parti*ipaçâo de membroe
crr empregadçs da Censulente! e, Ée
preferêneia, qre tai* âtÍ!§ íxorr&m
fora das depeadêneias dc Clnhe, para
dçusn*trar a ansêacia fls i*.§erênein da
Ccn$rl*rrfe aas çontrataeôçs.

Em sendo observadas as fases acirna descritas, efetiva-se um "hiato jurídico" entre a

relação contratual empregatícia havida com o Consulente, o qual demítiu todos os empregados do

restaurante e adimpliu as verbas trabalhistas devidas, de modo que a posterior formalízação do Contrato

de Locação demonstrará que o encerramento das atividades do restaurante pelo Consulente tinha por

finaiidade exatamente formalizar um novo modelo negocial (contrato de economato), estando a Locatária

livre para, sob sua própria ingerência, risco e responsabilidade efetivar a seleção de todos os empregados

que irão trabalhar no espaÇo do restaurante do Clube, sem que se possa empreender responsabilidades ao

Consulente acerca da vindouras contratações e formalização dos respectivos contratos de trabalho.

III*CONCLUSÕES.

Diante de todo o exposto, elabora-se o presente Parecer Jurídico, o qual evidencia as

seguintes conclusões;

a. Deve-se evitar qualquer forma de

poderá acarretar ao Consulente a

trabalhistas devídas pela empresa

331, lV, do TST;

terceirização, na medida em que tal formatação

responsabilidade subsidiária sobre as obrigações

terceirizada, na forma preconizada na Súmula n.

- cffp 04551-000
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b. O modelo de formatação de Contrato de Locação entre o Consulente {Locador) e a
empresa Enseada Gastronomia e Eventos Ltda. (Locatária), para fins de exploração da

área do restaurante do Clube, retrata via hábil a proporcionar a mitigação de riscos de

passivo trabaihísta, na medida em que:

b.1. O Locador ruÃO possuirá qualquer relação direta ou indireta corn os empregados

da Locatária;

b.2. O Locador NÃ0 efetivará qualquer comando ou controle em relação aos serviços

prestados pelos empregados da Locatária;

Rua Olimpiadas, 205 - 4o Andar - Vila Olimpia - São Paufo
amaralmendes. com.br
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b.3. O Locador NÃO será o destinatário final dos serviços prestados pelos empregados

da Locatária, os quais deverão exercer suas atividades exclusivamente em favor desta,

para a realização de seu objeto social;

b.4. O Locador NÃO efetivará qualquer pagamento de valores em favor da empresa

Locatária, sendo esta quem arcará com os custos da locação, adimplindo mensalmente

valores em favor do Locador, decorrentes do Contrato de Locação Não Residencial;

Com a efetivação da demissão de todos os empregados atuais do restaurante do Clube

e pagamento de todas as verbas trabalhistas existentes, evidencia-se que a

formalização do Contrato de Locação, além de desnaturar relação jurÍdica de

terceirização, mitigará, em relação ao Consulente, riscos quanto a eventual

reconhecimento de sucessão trabalhista pela empresa Locatária, na medida em que

estarão reduzidos riscos de reconhecimento de fraude trabalhista;

Para o fim de emprestar maior segurança jurídica aos atos que serão adotados pelo

Consulente, sugere-se a observância às Fases l, ll, Ill e lV descritas no item ll.b deste

Parecer Jurídico, uma vez mitigaria sobremaneira riscos de passivo trabalhistas,

porquanto retrataria um "hiato jurídico" entre a relação contratual empregatícia

havida com o Consulente e seus empregados do restaurante, inaugurando um novo

modelo negocial (contrato de economato), estando a empresa Locatária livre para, sob

sua própria ingerência, risco e responsabilidade, efetivar a seleção de todos os

empregados que irão trabalhar no espaço do restaurante do Clube.

c.

d.

É o Parecer.

São Paulo/SP, 10 de novembro de 2A22.

ADEMAR MENDES Aseinadodêformadisital
mÍ ADEMAR MENDESBEZERRA àrzrnna

JUNIOR:81 42565I 3 ruNloR:8142s6sr 372
Dados:2022.1 1.10 1O:38:19

DENYSON SALES Assinadoderormâdieitarpor

DO NASCT MENrO Ri!:iff§ftTil?:,3seeee431 s

Rl oS :93 5 gg gg 43 1 5 Dados: 2022.1 r.1 0 r 0:2e:22 -03'00'
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ADEMAR MENDES BZERRA JR.

oAB/SP 474856 - OABCE 15786
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CONSIDERANDO QUE o presente regulamento foi elaborado pela
Diretoria Executiva do CHSA em consonância com as diretrizes do Conselho
Deliberativo, de modo a estabelecer regras para operacionalízaçáo do restaurante
e áreas adjacentes (tais como, mas não exclusivamente as varandas, deck, íood
truclcs, barracas e áreas VIP 1 e 2), seja pelo próprio Clube, seja por terceiros;

CONSIDERANDO QUE é necessário estabelecer regras claras a
serem respeitadas pelas eventuais locatárias das áreas do CHSA para exploração
comercial de alimentos e bebidas;

CONSIDERANDO QUE o CHSA deve preservar os interesses dos
associados e sócios do CHSA, resta estabelecidas as seguintes regras:

Artigo 1. A área denominada restaurante e adjacências somente poderão ser
operadas pelo próprio CHSA ou, a critério da Diretoria Executiva, mediante a
aprovação do Conselho Deliberativo, por meio da locação das áreas para
terceiros não relacionados ao CHSA.

Parágrafo 1o - Na hipótese de locação, o CHSA não terá qualquer ingerência
sobre as atividades empresariais que serão desenvolvidas pelo locatiário, a

despeito da necessidade de observância das regras legalmente estabelecidas e
constantes de contratos particulares e deste regulamento.

Parágrafo 2' - Nenhuma das areas destinadas à exploração de alimentação e

bebidas do CHSA será locada em caráfier de exclusividade, portanto, todas as

eventuais locações são feitas em caráter de NÃO exclusividade.

Parágrafo 3' - Independentemente de quem opere o restaurante e adjacências,
seja o CHSA ou terceiro, faz necessário o respeito e fiel cumprimento do
estabelecido neste regulamento, haja vista se tratar de imóvel compreendido nas
dependências de um clube recreativo e com peculiaridades inerentes.

Artigo Z.Emnenhuma hipótese, o CHSA terceirizará a administração e operação
de seu restaurante, lanchonetes e bares.

Artigo 3. Para efeito deste regulamento, estabelecemos as seguintes definições:

3.1. Associado ou Sócio titular ou proprietário - é aquele que tem o título
registrado em seu nome.

3.2. Associados dependentes - são aqueles indicados como tal no registro
do associado ou sócio proprietário.



3.3. Convidado - são todos os demais não enquadrados nas categorias
anteriores, mas que por qualquer razão estão temporariamente nas
dependências do restaurante e adjacências.

3.4. Sa1ão PrincipaliArea do RestauraRte e Bar * o salão interno do
restaurante, estabelecida na áxea contigua à cafeteria/lanchonetelbar e
salão interno. Nesta itrea e sob o mesmo teto estão a cazinha, chapelaria e
banheiros masculinos, femininos e paru possoas com necessidade
especiais;

3.5. Varanda - étrea coberta e contigua ao salão interno restaurante e ao
lado da cafeteria/lanchonete/bar;

3.6. Deçk * étrea de varanda, coberta, isolada por gradil e localizada em
&ente à pista de areia Cel. Renyldo;

3.7. Arça \IIP I - ârça coberta e com piso de madeira localizada em frente
aos standsllojas locadas para vendas de produtos equestres ou não;

3.8. Ácea VIP 2 - área çoberta s com piso de madeira localizada em frente
a ârea \IIP 1 e em frente a pista de areia denominada Cel. Renyldo;

3 .9. Bar da Piscina - quiosque localizado na ánea da piscina;

3.10. Bar do Tênis - quiosque localizado na iárea do tênis;

3.1t. Food truclçs - restaurantes e/ou lanchonetes móveis, sob rodas ou
não;

3.12. Restaurante Japonês - restaurante de comida japonesa localizado
próximo aáxeaYIP 2;

3.13. Bar dos Gringos/Tia - quiosque localizado entre o picadeiro de salto
coberto e a pista de areia Ce. Renyldo e destinado a venda de lançhes e
bebidas em dias de torneios e competições;

3.14. Adjacências compreende todas as areas acima definidas e

relacionadas a comerÇralização e consumo de bebidas e alimentos, e

3.15. Sala de TVlRestaurante * sala social para descanso decorada com
sofás e TV, compreendida atrás da chapelaria e ao lado da cozinha.

Parágrafo 1o - Haja vista a ausência de mobília e enxoval próprios para a itrea
VIP 1, na hipótese de operação por terceiro locatario, será de responsabilidade
exclusiva deste a aquisição elou locação de mobiliário e todo CI enxoval
compatível com os constantes nas demais dependências do salão



principallrestaurante. Eventual locador do restaurante/salão principal poderá
comercializar o direito de uso de mesas instaladas naáxea YIP l, desde que
também esteja explorando a venda de alimentos e bebidas, regularmente.

Parágrafo 2 - A area WP 2 dispõe de mobiliário de propriedade do CHSA e, na
hipótese de operação por terceiro locador, este poderá dispor e usar para
atendimento do público do CHSA, mediante a comercialização de alimentos e

bebidas. Em neúuma circunstância, o locador poderá comercializar direito de
uso temporario das mesas instaladas na érea VIP 2.

Parágrafo 3' - O atendimento do Restaurante Japonês frçaút adstrito às áreas do
Deck e VIP I e 2, sendo proibido a venda e comercializaçáo de bebidas, exceto
em seu balcão e mesas contiguas.

Artigo 4. O restaurante do CHSA e adjacências funcionarão: a) de terças às

sextas-feiras, das 7h às 19h, podendo, a depender do movimento, estender sua
atividade, por solicitação do CHSA até às 22 horus; b) aos finais de semana
(sábados e domingos), feriados e durante campeonatos e competições, das 7h às

22h.

Parágrafo Único - Ordinariamente, às segundas-feiras o CHSA está fechado, de
modo que não será permitida a presença de pessoas não avtonzadas, ainda que
colaboradores dos locatários das iáreas do restaurante e adjacências.

Artigo 5. O associado que, por si, seu dependente ou convidado, danificar
instalações, móveis, utensílios ou equipamentos do restaurante fica obrigado à

respectiva indenização e/ou reparação.

Artigo 6. A comercializaçáo e ingestão de bebidas alcoólicas só serão permitidas
a maiores de 18 (dezoito) anos.

Artigo 7. É expressamente proibido ao associado e/ou convidado o ingresso nas
dependências do restaurante e adjacências com animais de qualquer porte, bem
como a guarida dos ingressados voluntariamente, exceto aos casos permitidos por
lei.

Artigo 8. O restaurante e/ou bar, administrado pelo CHSA ou por locatário do
imóvel, a seu exclusivo critério, poderá cobrar taxa de rolha dos associados e/ou
convidados, em valor compatível com os praticados pelo mercado da região-

Artigo 9. O restaurante, lanchonetes, bar e demais locatários do CHSA não
atenderão ao público externo, exceto durante as competições/torneios e/ou
eventos.

Parágrafo Único - Em dias de eventos, torneios, competições e de grande
circulação de não-sócios no recinto do clube, deverá ser reservada a área d.a

Varanda e, pelo menos 50% (cinquenta por cento) da ârea do Deck, paÍa uso



exclusivo de sócios, respeitando-se os seguintes princípios de boa convivência
social:

a) O uso pelos associados e sócios será definido por ordem de chegada;
b) O excesso de convidados deve ser evitado, sendo recomendado no caso de

vários convidados fazer uso das instalações e serviços de bar e restaurante
montados no "lounge de eventos";

c) E vedado a "gtarda" de cadeiras e mesas com mochilas e material
esportivo, ou seja, cada cadeira uma pessoa, podendo o infrator ser
demandado a desocupar a cadeira indevidamente usada;

d) E vedado o agrupamento de mesas que não sejam feitas pelos atendentes
garçons e/ou recepcionistas encarregados de taltarcfa;

e) A prittica abusiva de comportamento notadamente antissocial em
detrimento da convivência em equidade poderá ser coibida através de
outros regulamentos específicos que assegurem a devida justiça social.

Artigo 10. Não é permitido ao restaurante, lanchonetes e bares do CHSA, airrda
que operado por terceiros (locatário do imóvel), oferecer delivery elou take owoy.

Artigo 11. É proibido o uso de velocípedes e bicicletas ta área do restaurante e
adjacências.

Artigo 12. É, proibido o consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos
e/ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, narguilés ou
cigarros eletrônicos, nos locais proibidos pela legislação, pelo Clube ou em
desrespeito à sinalização existente.

Artigo 13. Os garçons que estiverem lotados nas áreas do restaurante, varandas e

áreas Vips deverão estar com vestimentas sociais, ou seja, calça comprida social,
camisa branca, gravata preta, cinto preto e sapatos sociais pretos. Aos cummins
ou auxiliares a locatária deverá dispensar o mesmo tratamento conferido aos
garçons, podendo disponibilizar rcupas mais confortáveis, mas socialmente
equivalentes à atividade.

Parágrafo Único - O maitre deverá usar terno e gravaÍae sapatos sociais.

Artigo14. A área do restaurante e adjacências deverão estar sempre limpas,
higienizadas e em perfeitas condições de uso pelos associados e/ou convidados,
assim como as mesas e cadeiras.

Parágrafo Único. As mesas deverão ser cobertas com toalhas premium, de cor
branca, e sempre em perfeito estado de conservaçáo, sem furos, rasgos ou
qualquer outro detalhe.

Artigol5. As cozinhas deverão estar sempre limpas e higienizadas, garantindo
uma correta e sadia manipulação dos alimentos e bebidas. Os chefs e auxiliares
deverão usar roupas apropriadas para a manipulação dos alimentos e bebidas.



Aaigo 16. Por se tratar de operação nas dependências de clube recreativo, os
locadores das áreas de restaurante e adjacências se comprometem a:

a) praticar prsços justos e compatíveis com os de mercado da região, de
modo a incentivar o consumo e a saudável relação entre clientes e

fornecedores;
b) manter a qualidade premium dos alimentos e bebidas, mediante a boa

apresentação e sabor das comidas, assim como bebidas geladas e de
excelente qualidade;

c) realizar a manutenção e limpeza periódica da çozinha (inclusive, das

caixas de gordura) e áreas de manipulação de alimentos e bebidas;
d) permitir que o CHSA, juntamente com a administração do

estabelecimento, crie uma comissão de acompanhamento, sugestões e

críticas ao cardápio ofertado aos sócios, associados e convidados;
e) manter a decoração e as instalações em perfeito estado de conservação e

uso;

0 proceder periodicamente a dedetização das suas áreas - restaurante e
adjacências;

g) preservar o mobilirário atualmente existente e de propriedade do CHSA e,

se alinhado com o locador adquirir à suas expçnsas mesas e cadeiras em
padrão premium, mantendo-as em perfeitas condições de uso e

manutenção;
h) adquirir enxoval (louças, talheres, copos etc.) em padrão premium,

mantendo-os em excelente estado de conservação e uso;

ü quando permitido, franquear música ambiente e adequada e em padrões de
ambiente familiar, recreativo e despoúivo;

j) implementar as recomendações resultantes de auditoria técnica na iárea de
alimentos e bebidas, sugeridas pela comissão conjunta do CHSA e

locatario;
k) utilizar guardanapos preferencialmente de pano brancos;
1) utilizar açi*ar, sal, adoçantes e afins sempre em saches individuais
m) utilizar louças brancas, bandejas e talheres premium, sem misturas de

padrões e que não se apresentem quebradas, trincadas e/ou amassadas;
n) manter o número de colaborados necessários ao excelente atendimento

dos sócios, associados e çonvidados;
o) contratar os seguros necessários às suas atividades operacionais;
p) atender prontamente a todas as demandas, sugestões e reclamações do

CHSA/locador, de modo a melhorar o atendimento;
q) possuir nutricionista responsável pela validade e qualidade nutriçional dos

alimentos comercializados, atendendo fielmentç as determinações
legalmente estabelecidas ;

Artigo 17. Os locatários das áreas do restaurante e adjacências não poderáa fazer
eventos por iniciativa própria ou dar atendimento a "não sócios" e/ou convidados
(exceto em dias de torneios/competições), salvo se evenfualmente houver
attonzação do CHSA, por escrito.



Artigo 18. Os locatários das iíreas do restaurante e adjacências não poderão fazer
e/ou permitir propagandas e informes publicitários nas dependências de suas

áreas, exceto se expressamente autorizado pelo locador/CHSA.

Artigo 19. Não será permitido aos colaboradores das locatarias a utiiização de

vestiários e banheiros sociais do CHSA, devendo eles utilizarem os destinados
aos colaboradores e funcionários do CHSA.

Artigo 20. Cada um dos locatiários será responsável pela acomodação e

manutenção correto do lixo produzido pela sua operação comercial, mantendo-o
bem embalado para que o CHSA providencie o descarte, em especial por se tratar
de clube recreativo com inúmeras áreas verdes preservadas.

Artigo 21. Os locatários e seus colaboradores e/ou prepostos comprometem-se a

não alimentar os animais silvestres existentes no CHSA, assim como protegê-los
quando necessário.

Artigo 22. Por se tratar de locação de imóvel nas dependências do CHSA, a
locatiária deverá substituir, dentro de 30 (trinta) dias, qualquer funcionário que o
CHSA que tiver atitude inconveniente ao tratamento do associado, sócio e/ou
convidado, desde que devidamente motivada referida recusa.

Artigo 23. Será de responsabilidade do CHSA a limpeza e manutenção dos
banheiros do restaurante e adjacências do Clube.

Artigo 24. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Diretoria
Executiva e, quando possível, em consonância com as disposições do Estatuto
Social vigente.

Artigo 25. Este Regulamento poderá ser alterado à critério da Diretoria Executiva
a qualquer tempo, seja no todo ou em parte.

Artigo 26. Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua
divulgação/publicação.

Diretoria Executiva - CHSA



1. Do Coxrnl,ro

A CJJ entende que o

adequada paÍa a corúratação

restaurante.

CoNrnaro ne LoceçÃo ("CoNTRATo") é a fonna

com a proponente que almeja a terceirização do

\ 
O CoNrner:o ainda não esta completo e deverá ser preenchido de acordo côm os

nossos comentarios, desde que ratificados pelo CoNseLHo DelrgnRertvo.

2. Ilos Doculrsxros DA Loc^rrÁrue

Os documentos apresentados pela proponente foram analisados e aprovados

diretamente pelo Diretor Jurídico do CHSA.

Salientamos que é necessiiria a regularizaqáo do objeto e aumento do capital

social da proponente, tal como previsto na cláusula 3, item 3,1 da minuta do

CoNrnaro.

3. Da GaRaurra.

A Locação está garantida por cauçâo em valor que deverá ser mantido até o final
do CoNrRero.

4. Do RpculaprnNTo lutnnNo Do REsTAURANTE

Entendemos ser imprescindível a elaboração, pela Diretoria do Rrculaueisro
Inrrnruo Do RESTAURANTE ("RlR'), anles do início de suas atividades, pois diversas
çláusulas fazem referênçiaaes$as regras. /

ü^



5. D^ls RgsctsÕns n CoxrmcENTE Tnn'nar,glsrÁ'

De açordo com o parecer do escritório CosTe n TnveRss Pees AovoGADCIs

("CTP'), que integra o presente como ANexo I, foram identificados riscos trabalhistas

tanto na demissão em massa (iá alertado em parecer anterior por esta CJJ), quanto na

demissão e recontratação de funçionários.

Diante disso, se este Conselho de Administração entender pr bem aprovar a

terceirização do restaurante, entendemos que as questões trabalhistas deverão

ser rigorosa e cuidadosamente gerenciadas e acompanhadas pela Diretoria" inclusive

com a contratação de consultoria especializada conforme recomendação do Diretor

Jurídiço do CHSA, a fim de mitigar os riscos ora mencionados.

6. Do Uso »a Vrnnl Do FUNDo P.lrnrilroFrtar"

Conforme informado pela Diretori4 não será requisitada verba do Fundo

Patrimonial para fins de pagamento das rescisões necessiirias.

7. Coxcr,usÂo

Com as devidas ressalvas e considerações feitas acima e no ANrxo I, esta
comssÃo é favorável à aprovação do coxrRaro, cuja versão final deverá ser
submetida à cJJ juntamente com o R& antes de sua respectiva assinafura,

sP,24.10.2a22
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Coordenadora da CJJ * §ra Karina smith
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Sr Ricardo GandolÍi


